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Sessão de	 14 de junho de 1994 	 ACORDNO no 202-06.872
Recurso no 2	 96.057
Recorrente	 LUIZ BARCELOS DE MELO
Recorrida	 DRF EM UBERLANDIA - MG

ITR - LANÇAMENTO - Quando feito com base em
declaração de responsabilidade do contribuinte, o
crédito lançado somente poderá ser reduzido se a
retificação da declaração for apresentada antes da
notificação impugnada (art. 147, panUirafo lg, do
CIE). Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LUIZ BARCELOS DE MELO.

ACORDAM os Membros da Segunda Cftmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento.

Sala das Sessffes, em 14 /e junho de 1990.

HELVIO ESUVEDO DA 'CELLOS - Presidente e Relator

ADRlANA QUE . —	 DL CARVALHO - Procuradora-Ropre-
sentante da	 Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE O 7 JUL 19 94

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTME, DANIEL CORREIA HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS
BOENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE DE ALMEIDA
COELHO, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL OAROFANO.
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RELA TOR 1 11

	Z BARCELOS DE ME 1. O „ <através da no -1	 c:a çãb c:lo
1TR/92	 f 1 ,,	 02 ) „	 .11	-1 ti. in a cl o a rec:cil h er O 	(111305t o	 so r e
E r o r ed a cl c.? Te r	 o ri al Ru ré)). , jun t a men t e c::om os a c: r és c:: LIMOS
legai is cabl ve :1. is „ no valo r. de Cr$ 1.186 766 9 00 „ ref e ren te ao
:i. móvel	 " a z c:)n cl a	 Icti Vi. ti.' „	 c:a cl as 't a Ci o 	 no	 INCRA sob	 o	 Cod :iijo
41.6 01. O 01. '2 610 0 loca i al do no Mun :i. c :É p 0 , de Ti. ir os -- 110

ill	 n can do„	 em parte ,	 o	 feito  a 11 1 is	 01 „
nct:i fi code alegou que 0 número de emp regados assalariados na
propr. :i. cEicl a cl e era  10 ( cl e z ) 	 14 que o p o p :i. c.? tiá rio explora a.t. :1 v idade
de p CU jlin ia e n ià10 t.	 z. a mão — d ce—o bra de tercei ro „

	

f 1 „ 10/11. „ a a t. O r. cl a cl e de primei ra	 n is t.Écr)	 a
.1 ui. g OU É) Ir O (:: e cl (N.) te c) 1 can g: ame c) 1.(j • c.? rt) cl e c	 ãci assim c» m e r) tada2

" PIPO S O SOBRE A R OER :E E D A DE .11 ERR TOR Al. E:URAL.
MORIIA 011 RA I S'

(1) r e ti	 ca ç 'Mo da de c11. a r . a c: ab por	 c:1 a -ti. V ti O
p rei	 o cl e cl a ran -1 e „ q t. lb a neto	 se a r eduzir ou a
e x c 1. Itir	 bu .1 o „	 só	 a d ri) sis :E vel 	 m(,tdiar) t e
com p r o va c:Xe) do erro em cite se funde „ e arrt eis de
c)o	 f :1 cacto  o 1. a n c;: a men -1. o "

Em tempo há b. „ o (: on .1 ri	 te i.ri ter p eis o r e cu riso
de -Vis.. 115 „ no qual esclarece que::

a) om e r) -1 e 1. ri) p gnou parte da c:o n Lr :i bui c; ãb CONT AG g

b) o lapso come-tido „ quanto ao n úmero de .1 c- a --
1 lia cl o res „	 ci e v cl amen .10 ret f cada pela DAI de 0/1/12/92 g

c: ) o e ir ir o <.L to	 vci• r 1. f :1. ca cl o quando re	 cl a a	 n
-f 1 i c:a ç: ão cio :imposto g

cl ) a DAI ir e t fl. caclora foi.  a p e is e n tad a an t es do
v en	 o da no t ifi ca ção

E o relatório..
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

O lançamento do ITR, e acessórios, é processado
com base em deciara0o apresentada, para esse fim, pelo
proprietário detentor a qualquer titulo do imóvel (Decreto no
72.106/03, art. 21).

Este Colegiada, em reiteradas decisffes, firmou o
entendimento de que quando se tratar de lançamento com base em
deciaraçUo do sujeito passivo, a retif1.ca0o daquela deciaraçáo,
visando reduzir o imposto, somente é admissivel quando o sujeito
passivo, além de comprovar o erro em que se funde, apresenta o
pedido antes de ser notificado do lançamento. E o que dispffe o
art. 1 417, parágrafo lpg do CIN.

Assim sendo, procede o lançamento do ITR/92
efetuado com base nas inforMaçOes cadastrais do imóvel até entao
existentes, eis porque voto no sentido de negar provimento ao
recurso.

Sala das Sesses, em 1,tde :1 (LI') 	 de 19941.
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HELVIO I:OrDOV Ir B:ti:LLOS
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